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RESOLUÇÃO NORMATIVA CMI Nº 074, de 12 de junho de 2024.  
 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO da prestação de contas trimestral do Fundo Municipal do Idoso de 
Cubatão - FMI referente aos meses de janeiro, fevereiro e março. 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - CMI, no uso de suas atribuições legais, e por meio 
da deliberação do seu colegiado em Assembleia Ordinária, realizada em 12 de junho de 2024; 
 
CONSIDERANDO atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 2.333 de 18/12/1995 de 
criação do CMI e alterações posteriores;  
     
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal 8.842, de 04 de janeiro de 1994 – Política Nacional do 
Idoso, a Lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso;  
 
RESOLVE:  

Artigo 1º – Fica APROVADO a prestação de contas trimestral FMI referente aos meses de janeiro, 
fevereiro e março de 2024.  
 
Artigo 2º - A Secretaria Executiva do CMI deverá emitir os documentos necessários para o 
cumprimento da decisão.  
 
Artigo 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de publicação. 
 
 
 
 
  

Cubatão, 12 de junho de 2024. 
 
 
 

Elisabete Silva Goes Leal  
Presidente do Colegiado do CMI 
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Anexo I  
 

Relatório Trimestral de Receitas e Despesas 
Fundo Municipal do Idoso - FMI Cubatão 
Ref. Janeiro, Fevereiro e Março de 2024 

 
JUNHO/2024  
CUBATÃO/SP  

 
DESPESAS – JANEIRO-FEVEREIRO-MARÇO/2024 

 
1.1. DESPESAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$ 661.877,04.A 
 
 

Fornecedor Valor Vínculo Assunto 

CAMP R$ 205.084,70 FMI                          SCFV - IDOSO 

AGILE PG EIRELI 
 

R$ 476.792,34 FMI 

CENTRO DE CONV. ANTÔNIA 
BONFIM DE AQUINO 

 

Total R$ 681.877,04   

 
2. RECEITAS – JANEIRO-FEVEREIRO-MARÇO/2024024 

 
   

 

      
Data c/c Nome Valor Assunto   

25/3 75333-5 BB-FMI R$  4.866,57 CAMP – Semana do Idoso - 
Termo de Colaboração 11/23 
(Devolução de  
Recurso não utilizado) 

  

   TOTAL  
R$  4.866,57 

  

 
 

3. SALDO NA CONTA VINCULADA EM 31/03/2024 
 
3.1. SALDO – CONTA FMI 
 

Conta Vínculo Bco C/C Saldo 31/03/24 

B. Brasil - FMI Fundo Especial 75333-5 R$ 2.670.632,90 
 


